
 

 

AUTORIZAÇÃO PARA COMPRA DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 058/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 058/2025 

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO MUINICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 

JOÃO PINHEIRO, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,  

 

AUTORIZA: 

 

A contração através da COMPRA DIRETA, sob o n° 58/2025 conforme disposto no inciso III do art. 75 

da Lei 14.133/21, para o objeto e demais dados a seguir especificados: 

OBJETO: Contratação de entidade certificadora de profissionais do RPPS, para os cargos de Dirigentes 

e Membros dos Conselhos Administrativo e Conselho Fiscal do Instituto de Municipal de Previdência 

dos Servidores Públicos de João Pinheiro – PREVIJOP. 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Instituto de Previdência – Diretoria Executiva. 

 

DADOS DO CONTRATADO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. 

CNPJ: 05.773.229/0001-82 

VALOR TOTAL: R$ 4.640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.3.90.39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

João Pinheiro, 13 de outubro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Marcos Antônio Machado Evangelista 

DIRETOR EXECUTIVO DO PREVIJOP 
 



 

 

TERMO DE ANULAÇÃO 

 

 

 

O Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de João Pinheiro, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 22º do Decreto 

Municipal nº 268 de 2025 ANULA o Processo Administrativo nº 013/2025 na forma de Dispensa 

Eletrônica sob o nº 05/2025, por procedimento fracassado, cujo objeto está descrito abaixo, e 

determina: 

 

OBJETO: Contratação de entidade certificadora de profissionais do RPPS, para os cargos de Dirigentes 

e Membros dos Conselhos Administrativo e Conselho Fiscal do Instituto de Municipal de Previdência 

dos Servidores Públicos de João Pinheiro – PREVIJOP. 

 

DETERMINAÇÃO: Efetue-se a Compra Direta da contratação acima descrita com base no art. 75, III da 

Lei 14.133/2021 e art. 22, inciso III, parágrafo único do Decreto Municipal nº 268/2025. 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Instituto de Previdência – Diretoria Executiva. 

 

DADOS DO CONTRATADO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. 

CNPJ: 05.773.229/0001-82 

VALOR TOTAL: R$ 4.640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.3.90.39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

 

 

João Pinheiro, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Marcos Antônio Machado Evangelista 

DIRETOR EXECUTIVO DO PREVIJOP 
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